
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 1.952, DE 1991  

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei n.º 
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir 
movimentação da conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos 
casos de pagamento de mensalidade escolar. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 20............................................................................... 

XIII – pagamento de mensalidade escolar, para si ou seus 

dependentes.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em     de       de 2000. 

Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator  

 


